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Pelo preserrte T'enno de Contrato, regiclo pela Lei Federal n."
14.133,21 e alterações posteriores, clue entre si celebram a

FIJNDO MUNICII'AL DE EDUCAÇÃO DE CAPBLA
DO ALTO ALBGRE, pessoa jurídica dt; direito púrblico
interrro, CNPJ sob o no 30.3 50.14910001-61 , corn sede à Rua

19 de IVIarço §i/N, ancl ar 2, Bairro: Centro. Clapela clo Alto
Alegre, llahia, neste ato representaclo pela Sr'." Cristinir
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal" cloravante
denorninado CONTRATANTE. e, clo outro" a empresa
MAX GOV CONSTiI,TORTA II SERVICOS LTDA.
insciito no CNPJ cujo n" 40.490.082/0001-14,, Residente ti

Rua Rosalina Gomes, no 126, Clentlo, Capela do Alto
Alegre, Estaclo cla Bahia, neste ato rcprescrrtado pelo Sr.

Gilsorrei Conçalves da Paixão" inscrito no CPF n"
046.* **.*x*-90, denominandtr-se a partir de agora
CONTRATADO. Resolvern firntar o prescntc -fenno 

de

Contrato, com base no Pregão Prcsenci:rl n" 009/2025,
regiclo no que couber pela Lei ['ederal r]" l4.l33l2l c

alterações subsequentes, e pelas clriusrrlas c cortdiçõc:;

abai xo estahe I eciclas :

CLÁUSUI-,A PIIT§/íIIIITÂ - DO OBJETO

['onstitLri o ohieto rJu prÊst)nle uorrtrato a Contrata.ção de ernpresn paru lociiçao de veÍculos
;rutomotores, sern t:onduto pnra rtentlcl irs fieccssirladcs tlo f-undo Vlunicipa.l rle li)ducação de
Capcla tlo AItrr Alegrc e suÍls unitlirdes, corrltrnrcr disposições estatrelecicilrs no Pregãrr
Ilreseucial n" 009,/2025, autori/rlçâo contida nos Processo Administrativo tle n" 0(15/2025. (-lliu
irrclepenclertte de tr':urs;ci'içâo integrartr o presente corttrato, e Anexo t-lrrico cie"lc instrrrmeniu
u()ntl"atua l.

CLÁUSTJLA SnGril{DA - REGTME DE EXECUÇÃO

O preserrte contrato terá o regime de execução enrpreitada por preço global

(l l,AI lS U t,A Tí, ltC tl IIIA - l)ü I N STRLI M trFI'l-i.I VINC t-j LAI'ÓRI O

(;1li'esclrte cr:ntralLr e:;iir .,,incrrirrcio ac, Procc'sso Administralivo lt'()(r5i2025. iireglio l'r'eserrcili
n" 009/2025, e l)rop()sta ci:rriercial apreserrtaiia pela COIIüTRATADA, qrre irrricpcnderrte cie

trarrscrição inte-ertrrn este instrtu l"rcnto contratual.

ct-ÁustrlA etlAtrt'tA -- vAt-oR E coNDIÇÕES DE pAGÀMItNTo.

Pela perl'eira execrrçiio dos si.iviçtrs, obieto clester contrato e obclecidas as dc'nliris t:oncliçõrrs
estipuladas tteslc irrstrutnerrto. a CONI'R,tVfAN'fB pagará à CIONl'ltAl'AlJ.,\ r'r rirlor global é

de R$ 53.400100 (Cinquenta e três rnil e quatrocentos rcais), sendo este, lrrocluto rios prcços
rrnitários do item corrstante no anexo únrico deste instrurnento.

§ 1". A CON'l'l{/\'l'ADA cntitir'á c aprescrtiar'á Nota FiscaliFatut'a cie at.rt,rcio r()r)r os sen,iço:;

llresta<jos. deiieniiri ii irrcslnÍl s§:l tlcyoivida a CON-I'RATADA, em OaSo de ct'ro.
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PREFEITURA MUNITIPAL üE
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§ 2u. O pagamerrto Ílca «;orrdici«rnado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regulariciade Íiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Cerlidão Con_iunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da LJnião.

expedidtr 1>ela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.3-] 312l);
tr) CertiÍicaclo de Regulariclade do FG'I'S, fornecido pela Caixa Ecorrôrnica frcrcleral, dentro dcr

seu prazo cle validade (l-ei Federal n'8.036/1990 e 14.333121):
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu praz,o de validade (t.ci Federal n"

12.4401201 I e 1,1.333121);

d) Certiclão Negativa de debitos, emitida pela Secretaria de Tributação do E,stado, no qual se

localiza a secle da licilante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Clertidão Ncgativa cle Debito para com a Fazenda Municipal. da sede da licitante ou

donricilio. tJentro clo seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA * DO REAJUS'IE

iVlediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá tcr seus preços
reajustados pelo IPC'A - Índice de Preços ao Consumidor Arnplo, divulgado pelo IBGE na data

base do terrno dc'Reaiuste. obsen,ado o transcurso de 1 (urn) ano entre a clata cie assinatura do
contrato e do pecliilo pleiteaclo.

s\ lu. Dcverá a CONTRA fAN'fE, r,criÍ.icar se assiste direito a CONI-RATADA c claborar J'errno
cle Reajuste Contr"trtual detinindo o percentual de reajuste e novo valor do contluto. em períod«r
rnáximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA snxl'A .- RE'I'ENÇÃo rruBUTÁRrA

(robi'e o valor tla Predtação de serviços/produtos f'ornecidos objeto clestc contrato, ()

('ONl'l{A I'ANT[', deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confcrrrnc percentuais
cstabelecidos no anexo I da Instr"uçiio Normativa RFB n" 1234, de ll de Janeiro de 20ll e Decretrr
N'lurricipal no 08zl de 24 de. .iLrlho tlc 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Conrplenrentar 101/00.

§ 1". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Irnposto de Renda

sobre o valor total da Prestação de ServiçosiProdutos Fornecidos, sob pena sof,rer retenção
ctrrr fbrnr e ap uração r ealizada pe I a C ONTRATAN TE.

\\ 2". Caso a CON'l'RATADA seia isenta da Retenção de Imposto de Rencla. cJerr:r'á encarninhar'
etn coniunto cort"t ii Nota [jiscal ernitidaas declarações constantes nos anexos i. Il ritr Ill clo Decreto
Mrrrricipal n'084/2023, ou copia de Consulta ao Simples Nacional, para Ílns de conrprovação da
Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA * DOS SERVIÇOS

Os Seviços cleverão ser prestados em conforrnidade com as condições contidas no i)rocesso Adm.
n" 06512025 e proposta «;orriercizrl apresentacla pela CONT'RATADA, que originou este contrato.
Os Sen,iços serão prestados r.ro Milnicípio cle Capela do Alto Alegre e fiscaliza.kr por servidor'
i'esponsável clesigrrado pela unidade administrativa equivalente da unidacle solicitarrte, o quai
procederá à confbrência dos sen,içr-rs.
z\ prestação do obieto aqr"ri registrado so se dará após adotados, pelo Murricípio, todos os
procedinrentos previsti>s no art. 140, inciso Il, da Lei n.o 14.ll33121.
Ent caso cle divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto eÍ'etivanrerrte prestados.
o Fonrecedor será rrotiflcado irrediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação clos serviços será irnediato, contados a partir da assinatura clo terrno de
contrato.
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0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Forneoedor e desde que ocorra
rrotivo justificado, collprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA oITAVA _ DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste corttrato, correrão por cotrta da segLrinte dotação í'irada na Lci
o entária Anual

RGAO/UNIDADE

0508 - F'undcr

lVlunicipal de

Educação

2002 - Manutenção de serviços
técnicos e adm inistrativos

I

ELEMENTO DE
DESPESA

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

F'ONTE DE
I{ECURSOS

r .500.100 r

CLÁUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contratcl não lorarn exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA - oBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da COf{TRATANTE:
a) Prestar as inÍbrnrações e os esclarecirnentos que venhanr a ser solicitados pcltr utirrirataclo;

b) Designar Se'r'r,idor responsárvel pelo recebitnento e conferência do objeto cleste ilrstrurnento;
c) Efetuar os pagarnentos conÍbnle disposto no coutrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais corno: salários, segllros de acidentes, taxas, impostos, contribuição cle

vales-refbições, vales-trausportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por cluaisquer danos causados diretamente à administração oLl a terceiros,

decorrentes cJe sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato;
c) Corrunicar a contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de carirter urqenl.e. alérn cle

prestar os esclarecirnentos que julgar necessários para a boa execução clo contratci:
d) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Cornprorneter-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciarrdo sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os FJens/Serviços corrf,orme definido em proposta cornercial apresentadrr e aceita pela

CONTRAT,{N I'E.
g) il a obrigação clcl corrtralado de manter, durante toda a execução clt; contrato, err

conrpatibiliclacle com as cibrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação rra licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECINIA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando rLecessária modificação no projeto oLr das especiÍicações do obicto, por motivrr
dev idarnelils .j usti fi cado;
b) Para rrrodiÍlcação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objetcr

contratual até o linrite pernritido por lei.
II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessaria a modificação de regime ou modo de execuçãr,, por veriÍicação da

irradequação clas condições originárias;

PROJETO/ATIVIDADE
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c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, rrrantido o valor inicial;
cl) para restabeleaer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ern caso de força
rnaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fàtos irnprevisíveis ou
previsíveis de conseqr-rências irrcalculáveis, que inviabilizenr a execuÇão do contrato tal
corno pactuado, respeitada, ern qualquer caso, a repartição obietiva cie risco cstabelecida ncr

contrato;

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os aoréscimos ou
strpressões efetr-ladas até lirn ite de 25"/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Clontrato.

§ 2". A CONTII.ATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo cle 20 dias,
ororrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
ll nanceiro do corrtrato.

cI,ÁustILA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de rrotificação judicial ou
extrajudicial, nas hipoteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

:] 1". Ocorrendo a rescisão sem clue haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regulannente comprovados, tendo ainda direito ao pagamertto devido pela execução do
t'ontrato ate a sua rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão formalmente rriotivados. assegLrrando-se i\

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

cLÁusrrl,A DECTMA TELCETRA - DA FORÇA MAIOR

('aso o CONTRA'I'ADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de curttprir.
ttrtal otr parcialmerrte, as suas obrigações, deverá comunicar o fato irnediatanrente à Ílscalizaçà<>.

ainda que verbalmente, ratil'icarrclo por escrito.

§ 1". Na ocorrência cle rnotivo de força maior, o contrato será suspenso enquant() perdurarem os

seus efeitos" podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON'IRATAN'['b, obrigaclti
ao paganrento da irnpoftância corresportdente ao valor dos serviços já executados.

s\ 2o. O CIONTRA'|ANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

itlrça maior.

CLÁUStiLr\ DECTN{A QUARTA - DAS PEI{ALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contida§ no contrato, su.feitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
clefesa em processo adrrrir"ristrativo.

§1"- A rrrulta será gracluada de acordo corn a gravidade da infração nt-rs seguintes lirnites:

l. 0,5 91t (Cirrco decirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. :iobre o valor da

paffe clo serviço rrão realizadcr
ll. 0,7 (Sete clécin-ros por cento), sobre o valor da parte do serviço nzio rezrlizado, por cacla

dia sutrsequente ao trigesinro. '

§2"- A administr"ação so reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer nlLllta porventura imposta em viúude do descurnprimento das oondições ora

cstipuladas;
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

§3"- As multas previstas nesta clausr"rla não tem carater compensatório e o seLr pagamento nãcr

exintirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da impr-rtação de forma
crrrnulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cornetidas.

CLÁUSULA DECTMA QUTNTA - DO FUNDAMENTO LBGAL E CASOS OMTSSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constitr"rindo ato.iurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SExlA - DA VIGÊNCIA

O preserrte contrato passará a vigorar apartir de2610512025, com tértt-tino err 26105,'2026, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo corn as disposições da Lei no l4.l33l2l e alteraçires posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr." Adriana Oliveira de Cerqueira Souza, Matrícula no 264" corrt o obietivo de

acornpanhar. inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

trcordo corr a l-ei no 14.133121.

CLÁT]SULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, ent detrimento de qualquer outro por'

nrais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarern justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Ternro de Llontrato, ent 2
(duas) vias de igual teor e fbrrla. dando-o conlo bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia. 26 de Maio de 2025

}

CIUSTINA SO DA SILVA
Sec. Munici I cle Educação

CON 'fANTE.

€ ,,Ú>o b, (,rr tán X *,4'
N,IAX GOV CONSULTORTA E SERVICOS LTDA

R"p regar 
"Jà!fflÍixr§.s 

da Paixão

'l'estemunhas:

a- 7^,^t *J t**t- (b-

Nonrc
C PF':

§-\ Norne:
CPF:O l?/-é -:1 Z 55-at o\q.c\n,Jzs-<B
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ANEXO UNICO

I EM

02

VALOR MENSAI,
V

R$ 4.450,00 R$ 4.4s0.00

RS .r.450

R$ 53.400,00

AL
Veiculo carro tipo passeio
pessoas - com as

especificações mínimas:
automotor. nronobloco" tipo

elétrica, protetor de cárter e tapete de
borracha. cir-rto cle segLrralrça de três
pontos retráteis no banc'o traseiro (no
rníninro 02 Laterais) e traseiro central de
02 pontos, com airbag duplo (motorista

AS elro

bustí
ondi
1i b t 1-lco VCna(gaso )

d oac onCI oaclilr 1reç

S

r"novido a álcool

para 5

veículo
passeio,

e
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RI,SUMO DO CONTRATO N" 07512025

Contratanre: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jr"rrídica de direito público interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com
sede à Rua l9 de Mar'ço SÂ.,J, andar 2, Bairro: Centro,, Capela do Alto Alegre, Balria, neste ato
representado pela Sr.' Cristirra Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contrntado: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo no

10.490.0Ít210001-l-1, Resiclente r) Rua Rosalina Gomes, no 126, Centro, Capela do Alto Alegre,

l;stado cla Bahia" ncste 3{ç r'eprcsentado pelo Sr. Gilsonei Gonçalves da I)aixão. iltscrito no

cPF no 046.8**.>r,* +-90.

Objeto: Contratação de etrpresa para locação de veículos autorr-rotores, sem conduto para

atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre e suas

rrrt idades.
Fundamentação l,egal: Art.28, Inciso I, da Lei no 14.13312021.

Valor do Contrato: I{§i 5:j.400,00 (Cinquenta e três mil e quatrocetttos reais).

Data da Assinatura: 26 de Maio de 2025.
Vigência:26 de Nlaio de 2026.
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Diá ri8Voficio I do
MUNICiPIO

ANO 2025. BAHIA ' PODER EXECUTIVO
11 DE JUNHO D8.2025. ANO XV . NO 03548

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO NO 07512025

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE roUCaçÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de
direito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua 19 de Margo SÀ{, andar 2, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado pela Sr.'Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo n' 40.490,08210001-14,
Residente à Rua Rosalina Gomes, no 126, Cenho, Capela do Alto Alege, Estado da Búia, neste ato representado pelo

Sr. Gilsonei Gonçalves da Paixão, inscrito no CPF no 046.*'i*.*i':t'-90.
Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos automoloÍes, sem conduto para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legal: Art. 28, Inciso I, da Leí r" 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 53.400,00 (Cinquenta e três mil e quatrocentos reais).
Data da Assinaturt: 26 de Maio de 2025.
Vigência: 26 deMaio de 2026.

IO

:

t:

:

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.bri
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versáo: 2025 -lipo Programa: Gl{7 - Campo de Aplicação: AD{4
CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 00051 5-0 - lNPl

mlil"p#P
Documento âssinâdo digitahnente conforrne MP no 2,?00-2 <le 24lOal2OO1,

que institui a lnfraestrulura de Chaves Pt'tblicas Brasileira - ICP-Brasil.
tcP
BEsil
C::=

Praça Jgaquim Machado, No 170, 'lo
::.::::
Andar-.Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222,,F.-mail:prefêituradecâpela@yahoo.com
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Certificado de Regularidade
do FGTS - GRF

Inscrição:
Razão

ia l:
E ndereço:

40.490.082/AO}L-14

MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

RtJA ROSALINA GOMES 126 / CENTRO / CAPEI.A DO ALTO ALEGRE 1 AA 1
44645-00C

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'/, da Leí 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica guê, nesta data, a

empresa acima identifícada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança r:je

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidr:s,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:05/05 /2025 a AilO6iZO25

Certificação Número : 2025050507 1663573 559 14

Informação obtida ern 20/05/2025 L4:52:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

-;i r r r,irliili -cd.caixa.3ov. br/consLritâürf/pages/consr:ltaEt itpregador.jsf '1 rl



GOVE,RI{O T'O ESTADO DA BAHIA

SECRETAITI À DA I,:4Z ENDA

Ernissão: 2010512025 1,4'.54

Certidão N egativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20252693990

RAZAO SOCIAL

MAX G()\' COI{SUI-T'ORIA E §ERVIÇOS LTDA

tNSCRTÇÂo ESTÂDUAL

175.529.852

CNPJ

40.490.082/0001-14

' ] certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, Íelativas aos tríbutos administrados por esta Secretaria.

.i? certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
..!va. de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito dâ Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débilos que vierem a ser apurados posteriormente.

ilnritida em 20/05/2A25, conforme Portaria no 918i99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sL;,,,,

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUIVIENTO PODE SER COMPROVADA NAS IN§PETORIí\$ FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.guv.br

Válida coín a ápresentação conjunta do cartão originalde inscrição no CPF ou no CNF'J d.r

Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda.
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MUNICíPIO DE CAPELA, DO ALTO ALEGRE
FAZE hi ÜA FÚBLICA MUNICIPAL

i-1.,i r .'t-rSSãLl ..1i.1,', . 'i,

CERTIDÃO ruECATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 00000091 12025

Emissãoi 0910412025

Validade: 08/07/2025

MAX GOV CO^rSUtTAruA E SERY/ÇOS LTDA

CGA: 00A.001 .566/AU -2A

CPF/CNPJ: 4A.490.CI82/0001-14

CfttÁ§; 62A4-ü/00
RUA ROSAT/NA GOME$, í2S

CEÍ{TRO

4464,5-000 . CAPÉLA DO ALTO ALEGRE . BA

EÍ\,'i CUNlPliiiirrllN"lO Aü tr[:SPACHO EXARADO EIvt PETIÇAC PRCi Í-OL:OL,,\liri\ NESTE OFC,^t.: í-,
RÉSSALVAU. ) C DIREII'Ü D/\ FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE Ii'JSCRTVEii [:: COBRAR DíViD/\. i I-JLJI-

VENHAM A SEtt APURADI\S, CERTIFICO, PARAOS DEVIDOS FINS DE DlREllO, (rtJF [\4ANDANDL) i:ri:VEl;i

OS REGISTI1CS DA DíVIDI:\ ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VTRIFICÜU :JT A INEXISTÊI.i ;i,i i;;.
DEBITOS RELriTlVOS A INSCRIÇAO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINF-I QUi:: Í'OliSE EXTÍ-{.Air r, i :,1,':"

CERTIDÃO NEGA] IVA Dã iRIEUTOS MUNICIPAIS.

t.;P,S:QLlirl-QUER RASURA OU Eh4ENDA TORNARA NilLC F:l-l i t: ür;i. r.il!4F-N-fO
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PCIJI]R .-Ti]DlCI;\R:T(J
,-lil í:l'l'-l (..'A í, t. )'l_ÍiA.|jir,_l.,ll()

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TRABÀLHISTAS

ldome: MAX GO"i CONSULTORiA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.490 .082l0001-14
Certidão no : 21154403 /2A25
E;xpedição: 20 / A5 / 2A25, às 14 : 55 : 05
tialídade: 16i\1 /2025 180 (cento e oit.enta) dias, contaclos da data
iie sua expeciic;ão.

Certi f ica-se que ldAX §OV CONSULIORIA E SERVICO§ LTDA (MATRIZ E TILIAIS)
, inscr:it.o(a) no CNPJ sob o no 40.490.082/0001-14, NÃo coNSTA comü
j-riadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabaihj.sLas.
Cert.idão emitiCa com base nos arts. 642-A e 883-A da Ccnsolidação
clas Lei s do Trabalho, acrescentados peJ-as Leis ns . o i? . 440 / 2071 ?
, s "4b1 /20i j, e no Ai-o lI/2022 da CGJT, de 2L de janei.r,i cie 2022: .

{-)s dados consi-antes <le.sta Certidão são de responsabliidade GO:l

Tribunai s do Trabalho .

i'io caso de pessoa juridica, a Certidão atest.a a empresa em relaçãcr
a toclos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
n -^^-l +--,i.i-i a\-si-uaço"o ciesta cerLidão condiciona-se à veriflcar,:ão de sue
autenticida,Je no ,oort-al do Tri-bunal. Superior do Tr abalho n.r
internet (l:ltp | / ,'www. tst. jus.br)
(lertiCão ern:- i-.icia gral-u j-Lamente,

TNFORITIAçÃO TMPORTANTE

t,o Banco i.lacíona-l- d"e Devedores Trabaihist.as constar, cs dacJi-,,,r

necessarios à rdentificação das pessoas nat.urais e juridicas
riradimplentes perarrte a JustiÇa do Trabalho quanto às cbrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou eill
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente alr:::',

r:ecolhimentos previdenciários I a honorários, a custas, ;:1

enrolumentos o1l a recolhimentos determinados em lei; oL1 decorrentes
,Ce execução c1e acord.os firmados perante o Ministério Públ-ico cio

Trabalho, Ccmissão de Ccnciliação Prévia ou demaj-s titrrlos eue, por
r1i sposiÇão 1eçial, coni* j rrer f orça execuLi*ra.

t;:..t..i.:rl.i ^., ,. ,:;1,1 ,;.1.,..;r.,::,: I ,::):r.i i{ai,r1..-1 :t1,.,:ti.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAX GOV CONSULTCIRiA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 40,490.08210001 -1 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RfB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e sua$ Íiliais e, no caso de ente federativcr, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as cont:'ibuiçÕes sociats previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo unico clo art. 11 cja Lei no 8.212,de24 de julho de 199'1

i\ aceitação desto certidão está conciicionada à verificação de sua autenticidade na lirternet, ttos
e ndereços < http :li rf b.gov. br> ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751, de 211ü12014.

Emitida as 1 1 :15:5ü do dia 13i022ü25 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12108nA25.
üodigo de controle da certidão: 456CI.92A2.3536.0C97
Qualquer rasura ou emenda in,.ralidará este documento.
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